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Prazo para aderir ao controle do desmatamento começa dia 12 de abril
Medida foi publicada no Diário Oficial dessa quinta-feira
As cidades da Amazônia que 
queiram aderir ao Programa União 
com Municípios pela Redução de 
Desmatamento e Incêndios Florestais 
têm de 12 a 30 de abril para assinar o 
termo de comprometimento e iniciar o 
processo de cooperação com o governo 
federal. As regras de participação foram 
detalhadas em uma portaria publicada, 
nessa quinta-feira (4), no Diário Oficial 
da União.
A iniciativa foi lançada em setembro 
de 2023, quando o Ministério do 

Meio Ambiente e Mudança do Clima 
anunciou investimentos de R$ 600 
milhões do Fundo Amazônia para 
ações em 69 municípios prioritários que 
atuem no controle e monitoramento, 
regularização fundiária e ambiental, 
recuperação de vegetação nativa e apoio 
à produção sustentável. As propostas 
deverão ser alinhadas ao Plano de 
Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento na Amazônia Legal, 
atualizado em sua 5ª fase em junho do 
último ano.

Além da assinatura do termo pelo 
prefeito e ratificado por um vereador, 
as condições para que os municípios 
participem do programa são possuir 
secretaria municipal de meio ambiente 
e corpo técnico para acompanhamento 
das políticas públicas propostas e a 
apresentação de um plano de trabalho 
dentro de um prazo de 30 dias.
De acordo com as regras, com o início 
dos trabalhos de cooperação com a 
União, os municípios já receberão 
um apoio inicial para fortalecimento 

da capacidade de implementação 
e monitoramento das ações de 
prevenção e controle do desmatamento. 
Posteriormente, as ações serão pagas 
proporcionalmente à redução dos 
índices divulgados pelo Projeto de 
Monitoramento do Desmatamento na 
Amazônia Legal por Satélite (Prodes), 
do Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (Inpe).
COMISSÃO
A publicação também cria a Comissão 

União com Municípios para monitorar 
e avaliar o programa, além de definir 
novos ciclos de participação dos 
municípios. Além de membros de 
secretarias do ministério, também 
integrarão o grupo representantes 
do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama), Serviço Florestal 
Brasileiro e Instituto Chico Mendes 
para Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio). (AGÊNCIA BRASIL)

O programa Pé-de-Meia, que 
oferece incentivo financeiro 
para jovens permanecerem 
matriculados e concluírem 
o ensino médio, já tem 
2,43 milhões de estudantes 
cadastrados. As contas desses 
alunos já foram abertas na Caixa 
e eles estão aptos a receber os 
valores pagos pelo programa.
Com o Pé-de-Meia, os alunos 
receberão um pagamento mensal 
de R$ 200, além de um bônus 
anual de R$ 1.000. A primeira 
parcela já foi paga aos estudantes 
entre o fim de março e o início 
deste mês, de acordo com o 
ministro da Educação, Camilo 
Santana.
Segundo as regras do programa, 
que é coordenado pelo Ministério 
da Educação (MEC), os R$ 200 
serão pagos por dez meses a 
cada ano e podem ser sacados 
a qualquer momento pelo 
estudante. Já os R$ 1.000 pagos 
ao fim de cada ano letivo, só 
podem ser usados pelo jovem 
após sua formação no ensino 
médio. A contrapartida é que o 
aluno frequente pelo menos 80% 
das aulas.
“Segundo o último Censo 
Escolar, o Brasil perdeu quase 
meio milhão de estudantes, que 
saíram da escola [no ensino 
médio], em um ano. E não é 
por escolha, é por necessidade. 

Dados do IBGE mostraram agora 
que o grande motivo de o aluno 
abandonar a escola é a questão 
financeira”, disse Santana, 
durante lançamento do programa 
no Rio de Janeiro, nessa quinta-
feira (4).
Os valores recebidos 
individualmente pelos estudantes, 
somando o adicional de R$ 
200 pagos pela participação 
no Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem), chegam a R$ 
9,2 mil ao fim desta etapa da 
educação básica.
De acordo com o MEC, o 
programa estima atender a 2,5 
milhões de estudantes e terá um 
investimento de R$ 7,1 bilhões 
este ano. Alguns alunos ainda 
não estão cadastrados devido a 
problemas no CPF.
BENEFICIADOS
Segundo o MEC, para receber 
a poupança do ensino médio, 
o aluno precisa ter Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) e matrícula 
em série do ensino médio 
público, registrada até dois meses 
após o início do ano letivo. 
Outros requisitos são ter de 14 
a 24 anos e ser integrante 
de família beneficiária do 
Programa Bolsa Família, que 
será prioridade no início do 
incentivo financeiro-educacional. 

(AGÊNCIA BRASIL)

Mais de 2,4 milhões de estudantes 
já estão cadastrados no Pé-de-Meia
Programa paga R$ 3 mil por ano a jovens para mantê-los no ensino médio

AGU lança cartilha sobre conduta 
de agentes públicos nas eleições
Meta é evitar desvios e abusos de poder em benefício de candidaturas
A Advocacia-Geral da União 
(AGU) lançou na quarta-
feira (3) uma nova edição da 
cartilha Condutas Vedadas aos 
Agentes Públicos Federais em 
Eleições. Revista e atualizada, 
a publicação traz um novo 
capítulo inteiramente dedicado à 
veiculação e combate de notícias 
falsas.
Na cartilha, que chegou a 
10ª edição, a AGU compila 
as principais leis, decisões 
judiciais e manifestações 
consultivas sobre o que os 
agentes públicos federais podem 
fazer no exercício de suas 
funções durante este ano de 
eleições municipais, sejam eles 
candidatos ou não.
Além da preocupação com a 

divulgação de notícias falsas, 
a cartilha aborda temas como 
propaganda eleitoral antecipada, 
publicidade institucional, uso 
de bens públicos e recursos 
humanos, gestão de recursos 
orçamentários e financeiros e 
distribuição gratuita de bens e 
serviços públicos.
Segundo a instituição, a 
publicação busca “contribuir 
para que a lisura dos pleitos 
eleitorais seja preservada e 
para que haja efetivo respeito 
à igualdade de condições nas 
disputas”, evitando desvios 
abuso de poder e o uso indevido 
da máquina pública em 
benefício de candidaturas.
“É certo que a participação 
em campanhas eleitorais é 

direito de todos os cidadãos. 
Portanto, não é vedado aos 
agentes públicos participar, 
fora do horário de trabalho, de 
eventos de campanha eleitoral, 
desde que sejam adequadamente 
observados os limites impostos 
pela legislação, bem como os 
princípios éticos que regem 
a Administração Pública”, 
observaram os autores da 
cartilha.
O advogado-geral da União, 
Jorge Messias, destacou que a 
cartilha faz parte de um conjunto 
de iniciativas da AGU para o 
fortalecimento da democracia, 
como a criação da Procuradoria 
Nacional de Defesa da 
Democracia (PNDD) e do 
Observatório da Democracia. 

“A AGU assumiu de vez a 
sua vocação para a defesa da 
democracia”, ressaltou. 
As Eleições Municipais de 2024 
acontecerão em todo o país, com 
exceção do Distrito Federal (DF) 
e do arquipélago de Fernando 
de Noronha (PE). O primeiro 
turno do pleito está agendado 
para 6 de outubro e o segundo 
turno para o dia 27 do mesmo 
mês. A cartilha da AGU contém 
um calendário simplificado, 
com as datas mais importantes 
do processo eleitoral, mas o 
calendário eleitoral oficial 
pode ser consultado no portal 
do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE). (AGÊNCIA BRASIL)

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  
O SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS – 
SINDEDUCAÇÃO, pessoa jurídica devidamente registrada, CNPJ 05.642.608/0001-33, com 

sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Avenida 14, n. 46, III Conjunto da Cohab 

Anil, CEP 65.076-270, representada neste ato pela Presidente, Srª Regina Sheila Bordalo 
Martins, convoca todos (as) associados (as) do Sindeducação, em dias com suas obrigações 

estatutárias para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 12 de abril (sexta-feira), na 

sede do Sindeducação, localizada na Avenida 14, número 46, III Conjunto Cohab Anil, às 18h, 

em primeira convocação e às 18h30, em segunda convocação com qualquer número de 

associados (as) presentes, para tratar da seguinte pauta: Prestação de Contas do Exercício de 

2023 e Apreciação do Parecer do Conselho Fiscal.  

 

Informamos que esta Assembleia Geral Ordinária é destinada exclusivamente aos associados 

(as) e que os (as) mesmos  (as) deverão apresentar documento com foto e contracheque para 

ter acesso à assembleia e direito ao voto. 

São Luís (MA), 5 de abril de 2024 

 
 
 
 

 
 

Regina Sheila Bordalo Martins 
Presidente do SINDEDUCAÇÃO 

 

Conab: aumento na 
produção de carnes deve 
manter preços baixos
Previsão é de alta 3,9% na produção de 
carnes bovina, suína e de aves

Um aumento de 3,9% na 
produção das carnes bovina, 
suína e de aves deve assegurar 
o abastecimento do mercado 
brasileiro em 2024 e manter 
os preços em patamares mais 
baixos, aponta a Companhia 
Nacional de Abastecimento 
(Conab). A avaliação foi 
divulgada pela instituição com 
o quadro de suprimento de 
carnes para 2024.
A estimativa é que o Brasil 
alcance a produção de 30,88 
milhões de toneladas neste 
ano, com disponibilidade de 
21,12 milhões de toneladas 
destinadas a abastecer o 
mercado interno. “Além 
desse aumento na produção, 
os preços dos insumos para 
alimentação animal estão 
menores para o criador. Essa 
combinação de fatores tende 
a sustentar os preços das 
carnes em patamares mais 
baixos para os brasileiros 
e as brasileiras”, afirmou o 
presidente da Conab, Edegar 
Pretto.
Da estimativa total de 
produção, cerca de 10 
milhões de toneladas deverão 

ser de carne bovina, com 
6,6 milhões de toneladas 
disponibilizadas para o 
Brasil. No caso da carne 
suína, devem ser produzidos 
este ano 5,55 milhões de 
toneladas, das quais 4,22 
milhões de toneladas serão 
para consumo dos brasileiros. 
Já a avicultura de corte tem 
estimativa de produção de 
15,4 milhões de toneladas e 
poderá disponibilizar para o 
mercado interno 10,3 milhões 
de toneladas.
A exportação desses produtos 
também tem projeção de 
crescimento, de 6,6% para a 
carne suína, de 0,9% para a 
carne de frango e 15,7% para 
a carne bovina.
Para a produção de ovos, 
também informada pelo 
quadro de suprimentos da 
Conab, a expectativa é que 
este ano haja um recorde com 
a produção de 41,1 bilhões de 
unidades para consumo, que 
deve atender à expectativa 
de disponibilidade interna de 
200,2 unidades por habitante 
do país. (AGÊNCIA BRASIL)


